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ATA DE ABERTURA - CONVITE Nº. 06/18 – PROCESSO Nº. 60/18. 

 

Aos 13 (treze) dias do mês de agosto (08) do ano de 2018 (dois mil e dezoito), às 10hrs:00min., 

na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Platina, Rua João de Souza Martins, 550, a 

COPEL reuniu-se para proceder a abertura e julgamento da Documentação e Propostas referente 

ao Convite n.º 06/2018 – Processo nº. 60/2018, para Contratação de empresa para Execução de 

todas as etapas necessárias para a Revisão de motor, troca de bomba e bicos injetores da VAN 

Ducato, placa FWB-3980, conforme descrito no Termo de Referência – Anexo I do Edital. Fica 

consignada nesta Ata a presença do Senhor Douglas de Carvalho Moreira, da Membro da COPEL a 

Senhorita Talita de Lima Spornraft. Verificaram os membros da COPEL que foram convidados três 

proponentes conforme recomenda o § 3º do art. 22 da Lei 8.666/93, sendo elas as seguintes 

empresas: REMOKAR – RETIFICA DE MOTORES, CNPJ: 06.039.884/0001-74; PRAMOTO 

PEÇAS PARA TRATORES LTDA, CNPJ: 67.535.419/0001-19; TRATORCAM PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ: 13.046.108/0001-67. Dando inicio a Sessão os membros da 

COPEL verificaram que foram protocolados 06 (seis) envelopes, sendo 03 (três) contendo 

Documentos de Habilitação e 03 (três) contendo Proposta de Preços de duas das Empresas 

Convidadas e Proponentes, sendo elas: TRATORCAM PEÇAS E SERVIÇOS LTDA e REMOKAR 

– RETÍFICA DE MOTORES, BRUNO RODRIGUES DA SILVA, CNPJ: 20.210.378/0001-27. A 

empresa TRATORCAM PEÇAS E SERVIÇOS LTDA não recebeu o Edital via correio, entretanto 

os editais foram enviados via e-mail, assim a Comissão decidiu aceitar os envelopes de habilitação e 

proposta. Além das duas empresas convid adas e proponentes, uma Terceira empresa que solicitou o 

Edital via email também enviou envelopes de Habilitação e Proposta, sendo ela a empresa BRUNO 

RODRIGUES DA SILVA, CNPJ: 20.210.378/0001-27. Dessa forma a Comissão decidiu dar 

andamento a Sessão de Processamento do Convite devido a urgência na Contratação. 

Primeiramente realizamos a abertura do ENVELOPE nº. 01 – DOCUMENTOS, verificando que 

duas empresas presentes estavam devidamente habilitadas, e a empresa BRUNO RODRIGUES 

DA SILVA, CNPJ: 20.210.378/0001-27 não foi habilitada pois apresentou a Certidão  Negativa de 

Débitos da Dívida Ativa da União com data de validade vencida. Após deu-se inicio a abertura do 

ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA das empresas habilitadas, que apresentaram propostas: 

REMOKAR – RETIFICA DE MOTORES, CNPJ: 06.039.884/0001-74, apresentou proposta com 

valor global de R$ 25.922,00 (vinte e cinco mil, novecentos e vinte e dois reais); TRATORCAM 
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PEÇAS E SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ: 13.046.108/0001-67 que apresentou proposta com valor 

global de de R$ 27.532,00 (vinte e sete mi, quinhentos e trinta e dois reais) ; Conferida a proposta, 

foi declarada VENCEDORA a empresa REMOKAR – RETIFICA DE MOTORES, CNPJ: 

06.039.884/0001-74, apresentou proposta com valor global de R$ 25.922,00 (vinte e cinco mil, 

novecentos e vinte e dois reais) por apresentar a proposta de acordo com o exigido no edital 

bem com valor dentro do valor orçado. O Processo será encaminhado a Procuradoria Jurídica 

para análise e emissão de Parecer quanto aos atos praticados durante a Sessão de 

Processamento. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião, da qual para constar foi 

lavrado a presente Ata, que segue assinada por mim, Talita de Lima Spornraft, e  pelos demais 

membros da Comissão. 

 

     

                      Douglas de carvalho Moreira                                                 Talita de Lima Spornraft    

                              Presidente da COPEL                                                               Membro da COPEL    

 

                       
 

 


